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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO D E ABAETETUBA

FACULADE DE CIÊNCIAS DA LINGUAGEM  

I – IDENTIFICAÇÃO.
1 – TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA A FACULDADE DE CIÊNCIAS DA LINGUAGEM - FACL, CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ABAETETUBA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
.

2  - CLASSE: PROFESSOR AUXILIAR.

3  - REGIME DE TRABALHO: D.E (DEDICAÇÃO EXCLUSIVA).

4 – TEMA (EIXO TEMÁTICO): LINGUA E LITERATURAS HISPANÓFONAS.
5 – NÚMERO DE VAGAS: 01

6 - JUSTIFICATIVA: 

Implantado desde 1985, o Programa de Interiorização da Universidade Federal do Pará vem desempenhando um papel social e acadêmico extremamente importante no contexto da Região Norte de nosso país, apesar dos problemas de ordem prática enfrentados para operacionalizá-los. E um dos principais problemas enfrentados corresponde, ainda, à insuficiência de quadro docente do interior do estado para atender às licenciaturas no que concerne às demandas locais. Este é o caso do Campus de Abaetetuba que, por sua localização geográfica, atende não apenas ao município de Abaetetuba como também aos municípios vizinhos da região do Baixo Tocantins: Barcarena, Tailândia, Moju, Muaná, Bujaru, Concórdia, Tomé-Açu, Acará e Igarapé-Miri (este atualmente um Pólo do Campus de Abaetetuba, com 01 curso de Letras: Habilitação em Língua Portuguesa flexibilizado), e em menor escala atende ainda, nos casos de Mobilidade Discente, aos alunos oriundos de municípios como Cametá, Altamira, Belém, dentre outros. 

 Atualmente a Faculdade de Ciências da Linguagem do Campus Universitário de Abaetetuba conta com um quadro de docentes efetivos formado por 07 professores, sendo 01 doutor, 05 mestres (02 em doutoramento) e 01 especialista. Destes, 01 encontra-se oficialmente liberado (com C.H. total) para doutoramento, 01 com liberação total  (40 h) para a administração (coordenação do campus), 01 com liberação parcial (20 h para direção da faculdade e outro com 20h para projeto de pesquisa e extensão no campus). 

Esta faculdade necessita, ainda, da participação de 01 professor substituto (40 h) de língua portuguesa e dos trabalhos de, pelo menos, 03 professores colaboradores,  no 1º semestre de 2009/ Períodos Letivos: Intensivo e Extensivo), destinados à orientação de TCC (Estudos Literários e Lingüística), e demais disciplinas da grade do Curso de Letras:Habilitação Língua Portuguesa. Tais professores são necessários para darmos conta da Nova Grade do PCC do curso, atualmente em fase de implementação de um Novo Projeto Pedagógico de Curso, com uma C.H. total de 3.192 horas, assim distribuídas: 2.992 h de atividades curriculares (via ministração de disciplinas teórico - práticas) e 200 h de atividades curriculares de natureza acadêmico-científico-culturais complementares (03 disciplinas teórico-optativas: do quadro eletivo de disciplinas e atividades acadêmicas como: participação discente em projetos de extensão e pesquisa, elaboração de artigos, monitoria, dentre outros).

Além do Curso de Letras – Habilitação em Língua Portuguesa, a Faculdade de Ciências da Linguagem terá sob sua direção em 2009 a Licenciatura em Língua Espanhola, o que faz com que esta faculdade necessite ainda mais da ampliação de seu quadro docente para atendimento a este novo curso.  Neste sentido, para darmos início a estruturação de um quadro mínimo de docentes para a Habilitação em Língua Espanhola, faz-se necessário iniciar com urgência um segundo momento de concurso para o Processo Seletivo para provimento do referido cargo, em 2009. Processo este que será seguido de mais um concurso em 2010.

Com base no acima exposto, e levando em consideração que a distribuição de C.H. (PIT) de nosso quadro atual de docentes (em atividades de graduação, administração, pesquisa e extensão) não permite mais C.H. disponível para outras atividades acadêmicas em nossa faculdade, bem como não possui formação acadêmica na área de estudos em língua espanhola e literaturas hispanófonas, apresentamos o Plano de Concurso para Professor Efetivo para o Tema (Eixo Temático): Língua e Literaturas Hispanófonas para apreciação. 

II- DA INSCRIÇÃO:
2.1 
Perfil do candidato: Poderão inscrever-se ao concurso os portadores de:


- Graduação em Letras: Habilitação em Língua Espanhola ou Graduação em Letras com dupla Habilitação: Língua Espanhola e Língua Portuguesa.

2.2
Local: Sala dos Professores do Campus Universitário de Abaetetuba, Rua Manoel de Abreu, s/n, Bairro: Mutirão, CEP: 68.440 – 000, Fone/Fax: (91)3751-1131/3751-1107/3751-1827, Município de Abaetetuba - PA.


Obs.: 1) O prazo para inscrição é de no máximo 30 (trinta) dias a contar da publicação do edital no DOU. Havendo retificação do Edital, o prazo estabelecido passará a contar a partir da publicação da última retificação;


Obs.: 2) O órgão responsável pela realização de concursos públicos na UFPA divulgará o resultado do processo de homologação das inscrições.

2.3
Horário: 08: às 12:00 h e 14:00 às 17:00 h (segunda a sexta-feira).  
2.4
Documentos: no ato da inscrição, o(a)  candidato(a) deverá apresentar, juntamente com sua ficha de inscrição, o seguinte:

2.4.1 
Curriculum Vitae na plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória;
2.4.2
Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido no Edital do Concurso;   
2.4.3
Diploma de Graduação, e/ou certificado ou comprovante do título mínimo correspondente à classe para a qual o concurso está sendo realizado;

2.4.4
Histórico Escolar de Graduação;

2.4.5
Requerimento de inscrição, devidamente assinado,  disponível no endereço eletrônico www.ufpa.br/concurso; 

2.4.6
Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da inscrição;

2.4.7
Documento oficial de identidade, e no caso de estrangeiro, passaporte atualizado, com visto de permanência em território nacional que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil;

2.4.8
Prova de que cumpriu com as obrigações militares, se do sexo masculino;

2.4.9
Prova de ser eleitor e estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.4.10
Prova de que está inscrito no Cadastro Individual de Contribuintes do Ministério da Fazenda;


Obs.: 1) Somente serão homologadas as inscrições mediante a apresentação de todos os documentos requisitados, na forma definida no Edital do Concurso;

Obs.: 2) Para a solicitação de inscrição o candidato deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE: documento original e cópia simples de todos os documentos para INSCRIÇÃO PRESENCIAL (para conferência no ato da inscrição) ou cópia autenticada (em apenas 01 via) de todos os documentos para INSCRIÇÃO VIA CORREIOS (SEDEX);

Obs.: 3): Poderão ser realizadas inscrições via SEDEX, até a data limite estabelecida no edital do concurso. 

III – DA COMISSÃO JULGADORA:

A Faculdade de Ciências da Linguagem - FACL do Campus de Abaetetuba indica os professores abaixo para comporem a Comissão Julgadora, que executará a Seleção Pública:

	TÍTULO
	PROFESSOR
	CATEGORIA
	ORIGEM

	Doutora
	Drª. Tânia Maria Sarmento-Pantoja
	Adjunto
	Campus Abaetetuba/Faculdade de Ciências da Linguagem/UFPA

	Doutor
	Dr. Josep Ponte Vidal
	Adjunto
	ARNI/UFPA

	Doutor
	
M. Sc. Nelia de Almeida Martins
	Assistente
	UFPA/FALEM

	Mestre
	M. Sc. Raimunda Dias Duarte  
	Assistente
	Campus Abaetetuba/Faculdade de Ciências da Linguagem/UFPA


IV – DAS PROVAS:


O Concurso Público de Títulos e Provas, para provimento de Cargo de Docente da Carreira do Magistério Superior, Classe Auxiliar, para a Faculdade de Ciências da Linguagem  (FACL), do Campus Universitário de Abaetetuba da Universidade Federal do Pará (UFPA) compreenderá:

            a) Julgamento de Títulos: de caráter classificatório;

            b) Prova Escrita, com leitura coletiva: de caráter eliminatório e classificatório;

            c) Prova Didática: de caráter eliminatório e classificatório;


d) Prova de Memorial: de caráter classificatório.


Obs.: 1) Não haverá prova prática em virtude de não caber no contexto da matéria para a qual se realiza o concurso;

            Obs.: 2) Todas as provas (títulos, escrita, didática) serão realizadas no Campus de Belém/ UFPA.
4.1 O Julgamento de Títulos precede as demais etapas do concurso e obedece aos artigos 69 e 232-236 do Regimento Geral da UFPA. Tal julgamento será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Julgadora considerará e pontuará (desde que devidamente comprovados) os títulos apresentados pelos candidatos. Tais títulos serão classificados, para efeito de julgamento e avaliação, em 4 (quatro) grupos de atividades, com a seguinte ponderação:


a) Títulos decorrentes de atividades didáticas: PESO 3 (três);


b) Títulos decorrentes de atividades científicas e de cultura geral: PESO 2 (dois);


c) Títulos acadêmicos: PESO 3 (três);


d) Títulos decorrentes de atividades profissionais: PESO 1 (um).

 
Obs.: O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

4.1.1. Tabela de ponderação de títulos:

	I- TÍTULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS (ATÉ  100 PONTOS)
	 PONTOS

	1.1 Exercício de cargo de professor (cumulativo até 30 pontos)


	1.1.1  Titular - na área sob  concurso

20.00

	1.1.2  Titular – em áreas afins 
	10.00

	1.1.3  Titular – em outras áreas 
	5.00

	1.1.4   Adjunto – na área sob concurso
	18.00

	1.1.5   Adjunto – em áreas afins
	9.00

	1.1.6   Adjunto – em outras áreas
	4.50

	1.1.7   Assistente – na área sob concurso
	16.00

	1.1.8   Assistente – em áreas afins
	8.00

	1.1.9   Assistente – em outras áreas 
	4.00

	1.1.10 Auxiliar na área sob concurso
	14.00

	1.1.11 Auxiliar – em áreas afins
	7.00

	1.1.12  Auxiliar – em noutras áreas
	3.50

	1.1.13 Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado)-na área sob conc.
	12.00

	1.1.14 Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado)-em áreas afins
	6.00

	1.1.15 Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado)-em outras áreas
	3.00

	1.1.16 Ensino Médio - na área sob  concurso
	10.00

	1.1.17 Ensino Médio – em áreas afins
	5.00

	1.1.18 Ensino Médio -  em outras áreas
	2.50

	1.1.19 Ensino Fundamental - na área sob  concurso
	8.00

	1.1.20 Ensino Fundamental – em áreas afins
	4.00

	1.1.21 Ensino Fundamental - em outras áreas
	2.00

	1.1.22 Curso de ensino de Língua Estrangeira
	10.00

	
	

	1.2  Experiência no magistério (cumulativo por ano até 40 pontos) 
	

	1.2.1  Ensino na Pós-Graduação - na área sob  concurso
	10.00

	1.2.2  Ensino na Pós-Graduação – em áreas afins
	5.00

	1.2.3  Ensino na Pós-Graduação - em outras áreas
	2.50

	1.2.4   Ensino na Graduação - na área sob  concurso
	8.00

	1.2.5   Ensino na Graduação – em áreas afins
	4.00

	1.2.6   Ensino na Graduação - em outras áreas
	2.00

	1.2.7   Ensino Médio - na área sob  concurso
	5.00

	1.2.8   Ensino Médio – em áreas afins
	              2.50

	1.2.9   Ensino Médio - em outras áreas
	              1.25

	1.2.10  Ensino Fundamental – na área sob concurso
	2.00

	1.2.11  Ensino Fundamental – em áreas afins
	1.00

	1.2.12  Ensino Fundamental - em outras áreas
	0.50

	1.2.13  Monitoria – na área sob concurso 
	2.00

	1.2.14  Monitoria – em áreas afins
	1.00

	1.2.15  Monitoria - em outras áreas
	0.50

	1.2.16  Curso de ensino de Língua Estrangeira
	5.00

	
	

	1.3 Experiência em orientação de aluno (cumulativo por aluno até 10 pontos)


	1.3.1   Tese de Doutorado – na área sob concurso
	10.00

	1.3.2   Tese de Doutorado – em áreas afins
	5.00

	1.3.3   Tese de Doutorado – em outras áreas
	3.00

	1.3.4   Dissertação de Mestrado – na área sob concurso
	5.00

	1.3.5   Dissertação de Mestrado – em áreas afins
	4.00

	1.3.6   Dissertação de Mestrado – em outras áreas
	3.00

	1.3.7  Trabalho de Conclusão de Curso – na área sob concurso
	2.00

	1.3.8  Trabalho de Conclusão de Curso – em áreas afins
	1.50

	1.3.9  Trabalho de Conclusão de Curso – em outras áreas
	1.00

	1. 4 Experiência em pesquisa  (cumulativo por projeto até 10 pontos)

	1.4.1 Coordenação de Projeto de Pesquisa – na área sob concurso
	8.00

	1.4.2 Coordenação de Projeto de Pesquisa – em áreas afins
	4.00

	1.4.3 Coordenação de Projeto de Pesquisa – em outras áreas
	2.00

	1.4.4 Participação em projeto de Pesquisa como membro docente – na área sob concurso
	6.00

	1.4.5 Participação em projeto de Pesquisa como membro docente – em áreas afins
	3.00

	1.4.6 Participação em projeto de Pesquisa como membro docente – em outras áreas
	1.50

	1.4.7 Participação em projeto de Pesquisa como membro discente – na área sob concurso
	4.00

	1.4.8 Participação em projeto de Pesquisa como membro discente – em áreas afins
	2.00

	1.4.9 Participação em projeto de Pesquisa como membro discente – em outras áreas
	1.00

	1.5 Participação em banca examinadora (excluído o orientador) de concurso, teses e outras (cumulativo por banca até 10 pontos)


	1.5.1 Pós-Graduação – na área sob concurso
	6.00

	1.5.2 Pós-Graduação – em áreas afins
	3.00

	1.5.3 Pós-Graduação – em outras áreas
	2.00

	1.5.4 Graduação (Vestibular, proficiência, etc.) – na área sob concurso
	4.00

	1.5.5 Graduação (Vestibular, proficiência, etc.) – em áreas afins
	3.00

	1.5.6 Graduação (Vestibular, proficiência, etc.) – em outras áreas
	1.50

	1.5.7 Fundamental e Ensino Médio – na área sob concurso
	2.50

	1.5.8 Fundamental e Ensino Médio – em áreas afins
	1.50

	1.5.9 Fundamental e Ensino Médio – em outras áreas
	0.50

	1.5.10 Outras Comissões julgadoras – na área sob concurso
	1.00

	1.5.11 Outras Comissões julgadoras – em áreas afins
	0.50

	1.5.12 Outras Comissões julgadoras – em outras áreas
	0.25

	II. TÍTULOS  DECORRENTES DE ATIVIDADES CIENTÍFICAS, ARTISTICAS  E     DE CULTURA GERAL ( ATÉ 100 PONTOS)

	2.1 Produção científica  (cumulativo por item até 100 pontos)


	2.1.1  Livro (autor ou co-autor) na área sob concurso, submetido à Comissão editorial
	                                40.00

	2.1.2 Livro (autor ou co-autor) na área afim do concurso, submetido à Comissão editorial
	30.00

	2.1.3  Livro (autor ou co-autor) – na área sob concurso
	20.00

	2.1.4  Livro (autor ou co-autor) – em áreas afins 
	15.00

	2.1.5  Livro (autor ou co-autor) – em outras áreas 
	10.00

	2.1.6  Capítulo de Livro – na área sob concurso
	30.00

	2.1.7  Capítulo de Livro – em áreas afins
	10.00

	2.1.8  Capítulo de Livro – em outras áreas
	8.00

	2.1.9  Artigo em periódico especializado internacional – na área sob concurso
	30.00

	2.1.10 Artigo em periódico especializado internacional – em áreas afins
	15.00

	2.1.11Artigo em periódico especializado internacional – em outras áreas
	10.00

	2.1.12 Artigo em periódico especializado nacional/regional – na área sob concurso
	20.00

	2.1.13 Artigo em periódico especializado nacional/regional – em áreas afins
	15.00

	2.1.14 Artigo em periódico especializado nacional/regional – em outras áreas
	12.00

	2.1.15 Resenha crítica de livro em qualquer publicação
	10.00

	2.1.16 Publicação avulsa impressa ou xerografada
	5.00

	2.1.17 Referência em trabalho de outro autor  
	5.00

	2.1.18 Trabalho publicado em anal de congresso
	10.00

	2.1.19 Trabalho apresentado em evento científico
	10.00

	2.1.20 Tese de Doutorado
	50.00

	2.1.21 Dissertação de Mestrado
	40.00

	2.1.22 Trabalho de Conclusão de Curso
	2.00

	III - TÍTULOS ACADÊMICOS  (ATÉ  100 PONTOS)

	3. 1  Títulos  (cumulativos por títulos até  92 pontos)  


	3.1.1  Livre-Docente – na área sob concurso

4.00

	3.1.2 Livre-Docente – em áreas afins
	2.00

	3.1.3 Livre-Docente – em outras áreas
	1.00

	3.1.4  Doutor – na área sob concurso
	10.00

	3.1.5  Doutor – em áreas afins
	5.00

	3.1.6  Doutor – em outras áreas
	3.00

	3.1.7  Mestre – na área sob concurso 
	5.00

	3.1.8  Mestre – em áreas afins
	2.00

	3.1.9  Mestre – em outras áreas
	1.00

	3.1.10 Graduação – na área sob concurso
	86.00

	3.1.11 Graduação – em áreas afins
	3.00

	3.1.12 Graduação – em outras áreas
	1.50

	3.1.13Especialização (a partir de 360 horas) – na área sob concurso
	2.00

	3.1.14 Especialização (a partir de 360 horas) – em áreas afins
	1.50

	3.1.15 Especialização (a partir de 360 horas) – em outras áreas
	1.00

	3.1.16 Atualização/ Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) – na área sob concurso
	0.75

	3.1.17 Atualização/ Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) – em áreas afins
	0.50

	3.1.18 Atualização/ Aperfeiçoamento (a partir de 180 horas) – em outras áreas
	0.50

	3.1.19 Mini-Curso na matéria sob concurso (a partir de 10 horas)
	0.50

	3.1.20 Mini-Curso em áreas afins  (a partir de 10 horas)
	0.25

	3.1.21 Mini-Curso em outras áreas  (a partir de 10 horas)
	0.15

	3.1.22 Mini-Curso na matéria sob concurso (com menos de 10 horas)
	0.25

	3.1.23 Mini-Curso em áreas afins  (com menos de 10 horas)
	0.15

	3.1.24 Mini-Curso em outras áreas  (com menos de 10 horas)
	              0.10

	3.1.25 Estágio extracurricular – na área sob concurso
	               0.15

	3.1.26 Estágio extracurricular – em áreas afins
	0.10

	3.1.27 Estágio extracurricular – em outras áreas
	0.05

	3.1.28 Exame de proficiência na matéria sob concurso (Michigan, Teofl, Cambridge, DELF, DALF ou equivalentes)
	1.50

	3.1.29 Exames de proficiência em áreas afins
	0.75

	3.2 Participação em reuniões científicas e culturais (cumulativos por eventos até  4  pontos)  


	3.2.1 Participação em congresso, simpósio ou similar na área sob concurso (mais de 10 h.)
	0.50

	3.2.2 Participação em congresso, simpósio ou similar em áreas afins  (mais de 10 h.)
	0.25

	3.2.3 Participação em congresso, simpósio ou similar em outras áreas  (mais de 10 h.)
	0.15

	3.2.4 Participação em congresso, simpósio ou similar na área sob concurso (menos de 10 h.) 
	0.25

	3.2.5 Participação em congresso, simpósio ou similar em áreas afins (menos de 10 h.)
	0.15

	3.2.6 Participação em congresso, simpósio ou similar em outras áreas (menos de 10 h.)
	0.10

	3. 3  Histórico escolar (cumulativo  até  2 pontos) 
 

	3.3.1  Pós-Graduação – na área sob concurso

1.00

	3.3.2  Pós-Graduação – em áreas afins 
	0.50

	3.3.3  Pós-Graduação – em outras áreas
	0.25

	3.3.4  Graduação – na área sob concurso
	1.00

	3.3.5  Graduação – em áreas afins 
	0.50

	3.3.6  Graduação – em outras áreas 
	0.25

	
	

	3. 4   Prêmios  e Láureas Acadêmicas (cumulativo até  2 pontos)  


	3.4.1  Prêmios e Láureas  – na área sob concurso
	1.00

	3.4.2  Prêmios e Láureas – em áreas afins
	0.50

	3.4.3  Prêmios e Láureas – em outras áreas
	0.25

	3.4.4  Aprovação em Concurso Público – na área sob concurso
	1.00

	3.4.5  Aprovação em Concurso Público – em áreas afins
	0.50

	3.4.6  Aprovação em Concurso Público – em outras áreas
	0.25

	IV. TÍTULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS

(CUMULATIVO ATÉ 100 PONTOS )

	4.1 Cargos, funções administrativas, assessoria e consultoria (cumulativo por mandato até 60 pontos)


	4.1.1  Reitor e Pró-Reitor
	40.00

	4.1.2  Diretor de Instituto e Coordenador de Campus
	30.00

	4.1.3  Diretor de Faculdade e Coordenador de curso de Pós-Graduação
	20.00

	4.1.4  Coordenador de Curso e Chefe de Laboratório
	10.00

	4.1.5  Assessoria/Consultoria Administrativa e Acadêmica 
	5.00

	4.2 Membro de Sociedade Científicas (cumulativo por associação até 25 pontos)

	4.2.1  Membro da Diretoria
	15.00

	4.2.2  Membro Associado
	10.00

	4.3 Outros títulos (cumulativos por título até 15 pontos)

	

	4.3.1  Outros títulos na área sob concurso
	5.00

	4.3.2  Outros títulos em áreas afins
	2.50

	


4.2. As Provas Escrita e Didática serão baseadas nos seguintes temas/tópicos, seguidos de bibliografia correspondente:

        TEMA (EIXO TEMÁTICO): LINGUA E LITERATURA HISPANÓFONAS .

Temas/tópicos:
1 – Unidad y diversidad en la clase de E/LE;

2 – La lengua española y el portugués brasileño;

3 – Los géneros textuales en la clase de E/LE: lectura y escrita;

4 – Concepción de lenguaje y método de enseñanza;

5 – Las culturas hispanas en la clase de E/LE;

6 – Trabajar con literatura en la clase de E/LE;

7 – El Barroco en las literaturas hispanófonas;

8 – Modernismo y generación del 98;

9 – El modernismo en América;

10 – La generación del 27;

11 – Las vanguardias latinoamericanas;

12 – La lengua española en los documentos oficiales del trabajo del profesor de E/LE;

13 – Las nuevas tecnologías dentro de la clase de E/LE.

14 – El manual de español como lengua extranjera: abordaje crítico;
15 – La enseñanza del español para fines específicos;

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA.
ABADÍA, P. M. Métodos y enfoques en la enseñanza / aprendizaje del español como lengua extranjera. Madrid: Edelsa, 2000.

ALEJO; M; GÓMEZ. Lenguas para fines específicos: Temas fundamentales. Editorial: Universidad de Extremadura, 1995.

BELLINI, G. Nueva historia de la literatura hispanoamericana. Castalia Espanha: 1997.

BELLO, P. et alii. Didáctica de las segundas lenguas. Madrid: Santillana, 1996.

BERNÁRDEZ, E. Introducción a la Lingüística del Texto. Madrid: Espasa Calpe, 1982.

BOUSOÑO, C. Épocas literarias y evolución. Vol. I y II. Madrid: Gredos, 1998.

CASADO VELARDE, M. Introducción a la Gramática del Texto del Español. Madrid: Arco Libros, 1993.

CASANOVA, L. Internet para profesores de español. Madrid: Edelsa, 1998.

CHIAPPINI, L. e AGUIAR, F. (org.). Literatura e Historia na América Latina. São Paulo: Edusp, 2001.

DEJUÁN ESPINET, M. La comunicación en la clase de español como lengua extranjera. Orientaciones didácticas y actividades. Brasília/Madrid: Consejería de Educación y Ciencia/La Factoría, 1997.

ERES FERNÁNDEZ Las clases de E/LE y la relación competencia sociocultural/competencia comunicativa, in: Actas del V Seminario de Dificultades Específicas para la Enseñanza del Español a Lusohablantes. La integración de los aspectos culturales en la clase de español como lengua extranjera. Brasília: Consejería de Educación y Ciencia, 1997, pp.151-154.

_____. Ser profesor de español en Brasil: ventajas y problemas, in: Cuadernos Cervantes de la Lengua Española (24). Madrid: ELR/Universidad de Alcalá, 1999. p. 10-17.

GARCÍA, M. I. C. Literatura española de los siglos XVIII y XIX. UNED, 2003.

GARGALLO, I. S. Lingüística Aplicada la Enseñanza-Aprendizaje del Español como Lengua Extranjera. Madrid: Arco Libros, 2004.

GRANDA, G. Español de América, español de África y hablas criollas hispánicas. Madrid: Gredos, 1994.

JIMENEZ, M. Introducción a la literatura española. UNED, 2002.

JOVANOVIC, V.A. Língua materna vs. Língua estrangeira: uma relação fundamental (porém menosprezada) no ensino/aprendizagem de línguas, in: Revista da Faculdade de Educação (18:2). São Paulo: Faculdade de Educação/USP, jul-dez/1992. p. 174-184.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96). 

LIPSKI, J. M. El español de América. Madrid: Cátedra, 1996.

LLOBERA, M. et alii. Competencia comunicativa. Documentos básicos en la enseñanza de las lenguas extranjeras. Madrid: Edelsa, 1995.

MILLARES, S. Rondas a las letras de Hispanoamérica. Madrid: Edinumen, 2000.
Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Língua Estrangeira. Brasília: Ministério da Educação e do Desporto, 1998.

PRESTON, D. R. & RICHARD, Y. Adquisición de segundas lenguas: variación y contexto social. Madrid: Arco Libros, 2000.

RAMONEDA, A. Antología de la literatura española del siglo XX. Madrid: SGEL, 1996.

RASO, M. V. Historia de la literatura hispano-americana. Madrid: Edi-6, 1997.

SEDYCIAS, J. O ensino do espanhol no Brasil. São Paulo: Parábola, 2005.

URDANETA, O e MILANI, D. Literatura hispanoamericana. Vol. I y II. Caracas: Monte Ávila, 1994.

WIDDOWSON, H.G. O ensino de línguas para a comunicação. Campinas: Pontes, 1991.

4.3. A Prova Escrita consistirá de uma dissertação argumentativa sobre um dos 15 (quinze) temas/tópicos constante no Plano de Concurso do Tema (Eixo Temático): Língua e Literaturas Hispanófonas, e terá duração máxima de 4 (quatro) horas. O sorteio do tema /tópico da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova, e a leitura da prova pelo candidato ocorrerá, em até, 48 (quarenta e oito) horas após sua realização, momento este em que cada candidato deverá fazer a leitura oral da prova escrita diante da Comissão Julgadora e dos demais candidatos (após a entrega da prova pelo último candidato).



Obs.: 1) Os três últimos candidatos deverão permanecer no local de prova (dentro de sala) até que o último dos três candidatos entregue a dissertação argumentativa;


          
Obs.: 2) A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática;



Obs.: 3) A leitura e julgamento da prova escrita pela Comissão Julgadora serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma.



4.4. A Prova Didática consistirá de aula proferida pelo candidato, realizada necessariamente em sessão pública (sendo vedado aos demais candidatos inscritos na mesma área do concurso assisti-la), e terá duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, sobre um dos 15 (quinze) temas/tópicos constantes do Plano de Concurso do Tema (Eixo Temático): Língua e Literaturas Hispanófonas da, cujo sorteio ocorrerá 24 horas antes do início da prova didática. 

Obs.: 1) O candidato deverá fornecer o Plano de Aula do tema/tópico sorteado a cada um dos membros da Comissão Julgadora ao iniciar a prova didática;

Obs.: 2) O candidato poderá utilizar na Prova Didática  quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A instituição responsável pelo concurso fornecerá os recursos didáticos ao candidato, desde que disponha dos mesmos (em sua relação de patrimônios públicos);

Obs.: 3) Só serão chamados para a realização da Prova Didática os candidatos aprovados na prova escrita.

4.5. A Prova de Memorial constará de defesa do memorial pelo candidato, com apresentação seguida de argüição, realizada necessariamente em sessão pública (sendo vedado aos demais candidatos inscritos na mesma área do concurso assisti-la), e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição da Comissão Julgadora será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

O Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;


       
Obs.: 1) Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observando então o limite de 1 (uma) hora para cada examinador;



Obs.: 2) A Comissão Julgadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas do concurso;

V– DA APROVAÇÃO NO CONCURSO: JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO.
a) O Julgamento de Títulos precederá o das provas escrita e didática;

b) Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos cada uma das provas, observando os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica: 


I -  Excelente (EXC) = 10,0 a 9,0;


II - Bom (BOM)       = 8,9 a 7,0;


III- Regular (REG)   = 6,9 a 5,0;


IV -Insuficiente (INS)= 4,9 a 0. 

c) A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente;

d) Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s);

e) O resultado de cada prova eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de aviso da Unidade (Campus) e Sub-Unidade (Faculdade);

f) O presidente da Comissão Julgadora encaminhará ao Coordenador do Campus Universitário de Abaetetuba o relatório final no prazo de 72 (setenta e duas) horas após o término da última prova do Concurso;

g) O Coordenador do Campus de Abaetetuba submeterá o relatório final ao órgão colegiado competente, para análise e homologação;

h) A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação;

i) Em caso de empate, a Comissão Julgadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:


I – idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;


II – melhor média na Prova Didática;


III – melhor média na Prova Escrita;


IV – melhor pontuação na Prova Títulos;


V – maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 


VI – persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

VI – DOS RECURSOS.


Caberá recurso, devidamente fundamentado:


I – do indeferimento da inscrição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da análise e homologação das inscrições;


II – do resultado final do Concurso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da sua divulgação.


Obs.: 1) Os recursos deverão ser registrados na Secretaria da Faculdade de Ciências da Linguagem do Campus Universitário de Abaetetuba/UFPA;


Obs.: 2) Os recursos registrados serão encaminhados em primeira instância ao Conselho Deliberativo do Campus Universitário de Abaetetuba e, em segunda instância, ao CONSEPE e, em última instância, ao CONSUN.


VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

a) A direção da Unidade encaminhará o resultado final à Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal – PROGEP para publicação no Diário Oficial da União;

b) O concurso terá validade estabelecida na legislação vigente;

c) No caso de desistência ou impedimento do candidato classificado em primeiro lugar, indicado para contratação, a Direção da Unidade deverá propor, para nomeação, o candidato classificado em seguida, enquanto perdurar o prazo de validade do Concurso;

d) Será obrigatória a participação dos contratados em um Programa de Formação Docente ofertado regularmente pela Instituição;

e) Os casos omissos ou não previstos na Resolução Nº 3.738 CONSEPE, de 07 de julho de 2008, que rege o presente Concurso, serão analisados pelo CONSEPE/UFPA. 
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